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Ementa do Projeto de Lei: Dispõe sobre a desunificação da Secretaria Municipal de Turismo, Industria e
Comércio, Cultura e Esportes, altera a Lei Municipal no 3.281 de 04 de novernbro de20t3; Cria a Secretaria

de Esportes eLazer, e úá outras providências.

Relatório:

A matéria em análise que tramita nesta Casa Legislativa, por iniciativa do Executivo Municipal,
sob a forma de Projeto de Lei, tem como objetivo dispor sobre a desunificação da Secretmia Municipal de

Turismo, Industria e Comercio, Cultura e Esportes e altcrar a Lei Municipal no 3.281 de 04 de novembro
de 2013; Criando a Secretaria de Esportes eLazer, e dando outras providências.

Presenternente o projeto encontra-se nesta Comissão, conforme disúibuição regimental, estando,

sob a responsabilidade desta relatoria, para exarno da sua constitucionalidade e viabilidade regimental.

Aspectos Jurídicos:

Conforme Parecer Infonnativo ns 02112A25, do Senhor Assessor Jurídico da Câmara de
Vereadores, destaca-se que o projeto de lei atends aos requisitos legais inerentes a espécie, contendo no
mesmo a sua exposição de rnotivos, bErn como estimativas do impacto orçamentário- financeiro para os
caÍgos a serern criados (Secretário, Diretor e Chefe de Turma), observados os Exercícios Financeiros de
2025 ,2026 e ?027 , contendo também, a declaração da ordenadot da despesa quanto a existência de recursos
suficientes para fins de execução da ação pretendida.

Considerado o parecerjurídico e o exposto no projeto de lei em epígrafe, este atende
aos requisitos legais inerentes a espécie, o que demonstra estaÍ apto à prosseguimento.

ConclusÍlo:

Em analise ao Projeto de Lei ne ü43D425, considerando os fundamentos legais e

constitucionais, bern como o ajuste da matéria às nonnas fomrais da técnica legislativa e considerando
tarnbém o interesse público, esta comissão se manifesta favoravelmente à tramitação da matéria.

Este é o Palecer.

Sala "Severino Silveira'' da Câmara de Vereadores de Lawas do Sul. 19 de fevereiro de
202s.
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